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MUNICÍPIO DE IPORÃ
KS TADO DO l'AltANÁ

nrCRETO N". 156/2020

nrCRKTA O Frr-H AMrNTO n\ UNIDADE BASICA DE
(iAÍJnr DR. ARNALDO FARIA (^ANRRA}.^0 DIA 27 DE
NOV1',MBRO Di: 2020. NO PERÍODO OAS I3HQ0M1N AS
17Hlin\IIN E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

ARISTIDES ANTONIO CAMPOS - Prefeito Municipal de
Iporà. Esiado do Paraná, no uso de sníis atribuições e;

CONSIDER-^NDO. a necessidade de adoção de medidas para
prevenção ecombate àpandemia do CORONAVÍRUS -COVID-19;

CONSIDERANDO, a capacidade de alastramento do referido
vírus em nosso região;

CONSIDERANDO, que o momento atual é complexo,
cnrecendo de um esforço conjnnto na gestão c adoção das medidas nrgentes e necessárias à
|)rc\cnçàu da doença e diminuição dos riscos edanos àsaúde pública;

CONSIDERANDO, o surgimento de casos relativos a
população do município, bem como oalastramento do referido vírus na região, oque demanda
ações conjugadas e unificadas;

CONSIDERANDO, o surgimento de novos casos confirmados
deCOVID-1'). entre os servidores, lamiliarcs eou também do seus contatos diretos, considerando
o afastamento por suspeitas de intecçào por COVlD-19;

CONSIDERANDO, a necessidade de desinfecção e sanitização
das dependências administrativas dos setores e agenda previamente estabelecida pelo
Departamento de Saúde para tais procedimentos;

DECRETA;

Art. 1" - Fica decretado o fechamento da UNIDADE BASICA
DE SA ÚDF. DR. ARNALDO FARIA (SANBRA). no dia 27 de Novembro de 2020 (Sexta Feira),
das I3h00niin às ITliOOinin.

Ari. 2" - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto
entra em vigor na data de sua publicação.

Reghire-se,

PablUado (a) HODiário O/ltlaldos

MunMpio, do Paraná Municipal. 24 de novembro de 2020.
órgão OHcial dg Munidpie de Iperã
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Dotqi 25/11/2020

Publitiue-se, e

T'

ARISTIDES AjyrONIOI:aMPOS
Prefeito Municipal

Cumpra-se.


